CONDIÇÕES GERAIS

 DE FORNECIMENTO

entre

ROBERT BOSCH LIMITADA

Via Anhangüera km 98

Campinas – SP

CNPJ: 45.990.181/0001-89

- doravante denominada simplesmente “Bosch” –

E
XXXXXXXXXXXXX
- doravante denominada simplesmente 
XXXXX
CONSIDERANDOS
 


CONSIDERANDO QUE:

 

- o panorama sócio-econômico mundial exige dinamismo nas relações comerciais e que o esforço conjunto manterá a vantagem competitiva no mercado;

- a função social dos contratos tem o condão de impor às partes o respeito e lealdade recíprocos;
- este Instrumento rege-se pelas disposições da Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2003;

      - o Código Civil protege os princípios da boa-fé, probidade e equilíbrio contratual conforme disposto em seus artigos 421, 422 e seguintes;
 
 

As partes têm entre si, justo e contratado o presente instrumento, conforme as cláusulas e condições a seguir acordadas:
1.Objeto do Contrato e Partes Contratantes

A Bosch deve receber do Fornecedor os “Produtos Contratuais” definidos no Anexo I e/ou contratos próprios que venham a ser firmados entre as Partes. A pedido da Bosch e mediante aditamento por escrito, podem ser adicionados novos Produtos ao Anexo I e/ou contratos individuais, os quais estarão sujeitos às mesmas condições abrangidas por estas Condições Gerais.

Subsidiárias, companhias associadas, empresas do Grupo Bosch, no Brasil ou no exterior, terão o direito a comprar os Produtos Contratuais , com base em acordos próprios, nas condições deste Contrato.

Para que acordos verbais feitos durante a negociação ou após a assinatura deste Contrato, ou acordos paralelos de qualquer natureza tenham efeito, devem ser confirmados por escrito entre as Partes, através do Departamento de Compras da Bosch.

2. Base Contratual

Estas Condições Gerais de Fornecimento são as únicas aplicáveis aos Pedidos e Programas de Remessas de fornecimento da Bosch e excluem expressamente a aplicabilidade de quaisquer outras condições apresentadas pelo Fornecedor, permanecendo em vigência os acordos pré-existentes desde que assim definido pelas partes. Alterações e aditamentos, bem como condições de venda do Fornecedor só serão respeitados mediante acordo por escrito. 

3.Pedido e Programa de Remessa de Compra 
Estas Condições aplicam-se aos Pedidos e Programas de Remessas emitidos pela Bosch, por escrito ou via transmissão eletrônica de dados, e cujos termos são considerados obrigatórios.

Os Pedidos e Programas de Remessas de compra se tornam obrigatórios se não forem expressamente recusados pelo Fornecedor no prazo de dois dias úteis após seu recebimento.

Divergências nos Pedidos e Programas de Remessa só serão aceitas após expressa concordância da Bosch.

4. Qualidade

Valem os acordos de garantia da qualidade da Bosch (QSL) para fornecedores e as regulamentações complementares acordadas pelas Unidades/Empresas do Grupo Bosch. Os fornecimentos somente poderão provir das unidades fabris do Fornecedor, homologadas pela Bosch. Alterações somente serão possíveis mediante consentimento prévio da Bosch.

5.Proteção Ambiental
O Fornecedor se compromete a observar e cumprir a legislação vigente de meio ambiente e requisitos por ela subscritos, bem como à política de meio ambiente da Bosch, ficando responsável pela obtenção e manutenção de quaisquer alvarás ou licenças exigidos pelos órgãos públicos em decorrência da execução direta ou indireta do presente contrato, incluindo comprometimento com um desenvolvimento sustentável, com a prevenção de poluição e desperdício de recursos naturais. 

O Fornecedor deverá manter e disponibilizar sua documentação sempre atualizada e seus funcionários e/ou prepostos devidamente informados, com especial observância para as normas pertinentes, isentando desde já a BOSCH de quaisquer reclamações e/ou indenizações advindas de descumprimento por parte do Fornecedor.
Estas disposições subsistirão à rescisão deste Contrato, por prazo indeterminado.

6.Garantia, Responsabilidade

Fica estabelecido que o prazo de garantia é de 36 meses, a contar do primeiro licenciamento do veículo, ou da venda do produto Bosch ao consumidor final, iniciando-se a partir da data de emissão da nota fiscal de venda, se nenhum outro prazo for acordado pela partes, por escrito, não excedendo  o prazo de 48 meses após sua entrega a Bosch pelo Fornecedor.


Em caso de reclamações o Fornecedor procederá imediatamente todos os exames necessários para informar a Bosch o mais rápido possível, via de regra no máximo no prazo de 5 dias úteis sobre causa e medidas a serem tomadas para a eliminação de tais ocorrências. Mesmo que a causa das reclamações entre as partes contratantes seja discutível o Fornecedor participará ativa e irrestritamente no esclarecimento das causas da reclamação. 

Em caso de não cumprimento dos índices da qualidade respectivamente acordados ou outra degradação comprovável da qualidade dos produtos contratados fornecidos, a Bosch se reserva o direito de suspender total ou parcialmente a compra (inclusive de quantidades já obrigatórias), até que o nível da qualidade necessário seja restabelecido e assegurado, através de medidas apropriadas por parte do Fornecedor. O Fornecedor não poderá fazer valer quaisquer direitos contra a Bosch por suspensões deste gênero.

O Fornecedor deverá indenizar a Bosch de todo e qualquer valor que a mesma venha a despender em função de eventual falha ou defeito de fabricação nos produtos, inclusive no que diz respeito à legislação pertinente aos direitos do Consumidor, assumindo, diretamente, toda e qualquer reclamação de Cliente, quanto aos mesmos, seja na via administrativa, seja na judicial, desde que comprovado o nexo causal entre o dano e o produto do Fornecedor.

7.Seguro

A seu critério, o Fornecedor poderá contratar, por sua conta e risco, seguro de responsabilidade civil e “recall”, junto à seguradora idônea, com vigência igual à das Condições Gerais de Fornecimento à qual este Anexo se vincula, para proteger-se de eventuais riscos legais e contratuais. A apólice deverá cobrir todos os riscos legais e contratuais, e faz parte integrante deste instrumento.

Fica expressamente estabelecido que, na insuficiência de cobertura da apólice contratada, permanece a obrigação legal do Fornecedor em indenizar os danos decorrentes de seus produtos, independentemente de interpelação judicial.

8.Data de fabricação e garantia de manufaturabilidade
A idade máxima dos produtos contratados fornecidos não poderá ser superior a 12 (doze) meses. O Fornecedor garante à Bosch a manufaturabilidade dentro de um período de no mínimo 12 (doze) meses após a entrada da mercadoria na Bosch, dentro do curso normal das atividades.

9.Preços
Nos termos do artigo 489 do Código Civil, os preços e condições constantes do Anexo I e/ou contratos individuais são resultado da concordância de ambos os contratantes, sendo obrigatórios.Em caso de aumento considerável das quantidades adquiridas, a Bosch se reserva o direito de negociar um ajuste de preços com o Fornecedor.

Fica vedada a aplicação de forma automática de qualquer reajuste ou majoração de preços, sem que haja prévia negociação entre as partes. 
Fica expressamente estabelecido que o Fornecedor não poderá suspender o fornecimento dos produtos contratuais em virtude de novas negociações de preço e/ou condições de pagamento. 

10.Divergências de Preços 
Divergências de preço entre Pedido e/ou Programa de Remessa e fatura podem gerar a devolução do material ou débito da diferença de preço no ato de pagamento ou assim que identificado. A regularização de tais divergências junto ao banco é de responsabilidade do Fornecedor.

11.Competitividade
É senso comum das partes contratantes empreender todos os esforços necessários para manter a competitividade dos Produtos. 

Os Produtos Contratuais devem corresponder no mínimo, em tecnologia, qualidade, preço e entrega, a produtos similares da concorrência. Este produto similar deve satisfazer as exigências da Bosch.


Para o caso de um produto similar de terceiros ser oferecido a preço mais vantajoso, a Bosch informará o Fornecedor por escrito e lhe concederá um prazo adequado, considerando o alcance das medidas a serem adotadas pelo Fornecedor, para restabelecer a plena competitividade.


O Fornecedor elaborará imediatamente um plano de medidas para o restabelecimento da competitividade e o apresentará imediatamente à Bosch. O plano de medidas também demonstrará a eficácia em termos de custo de cada medida individualmente. A BOSCH, por sua vez, se compromete a examinar o plano imediatamente e eventualmente orientar o Fornecedor sobre possíveis melhorias, bem como a auxiliá-lo na implementação. Ensaios e liberações eventualmente necessários devem ser realizados pela Bosch ou solicitados a seus clientes sem demora. Diante de resultados positivos as modificações serão implantadas na Bosch o mais rápido possível.


A apresentação de um estudo convincente para restabelecimento da competitividade como também a implementação dentro dos prazos combinados são compromissos contratuais primários de ambas as partes.


12.Apresentação de potenciais de redução de custos
      O Fornecedor se compromete a apresentar potenciais de redução de custos para os Produtos Contratuais, bem como aproveitar os potenciais apresentados pela Bosch e implementá-los ativamente em acordo com a Bosch.

13. Planejamento de Capacidade 

Os prazos convencionados são obrigatórios, determinados pela entrada dos Produtos Contratuais no estabelecimento da Bosch ou onde esta indicar.

Se o prazo combinado não for cumprido por exclusiva responsabilidade do Fornecedor, a Bosch se reserva o direito de cancelar o Pedido e/ou Programa de Remessa e adquirir os Produtos Contratuais de terceiros, sem prejuízo de perdas e danos que o atraso na entrega venha a lhe acarretar.

Se o Fornecedor previr dificuldades de produção ou fornecimento ou se circunstâncias fora de seu controle vierem a impedir que ele forneça os Produtos Contratuais dentro dos prazos especificados, o Fornecedor deverá notificar a Bosch em tempo hábil. Esta notificação, todavia, não exime o Fornecedor de dever de cumprir as datas de entrega acertadas ou os prazos de reposição.

O Fornecedor garante à Bosch a reserva de capacidade necessária à demanda anual e proceder à respectiva entrega à Bosch.

14. Plano de Entrega

As entregas deverão ser feitas nas quantidades, prazos e locais especificados nos cronogramas de entrega fornecidos pela Bosch. A Bosch não terá nenhuma responsabilidade de pagar por Produtos Contratuais entregues que excedam às quantidades especificadas no cronograma de entregas. Se solicitado pela Bosch, o excesso será devolvido, por conta e risco do Fornecedor.

O Fornecedor deve disponibilizar os dados da nota fiscal de remessa a Bosch, através de aviso de embarque via sistema, e deve monitorar as inconsistências de erro para que possa ser efetuado o recebimento físico e contábil.

15.Procedimentos logísticos
Acordos constituídos sobre procedimentos logísticos tornam-se parte integrante deste Contrato , desde que acordados por ambas as partes, as quais se comprometem a perseguir o objetivo de otimizar os procedimentos praticados, bem como melhorar continuamente a qualidade do fornecimento. O Fornecedor se compromete a cooperar ativamente.

16. Replanejamento de Pedidos e/ou Programas de Remessa
A Bosch se reserva o direito de replanejar ou cancelar o Pedido e/ou Programa de Remessa de compra, respeitando-se período fixo negociado, sendo admissível uma variação de 15% do programa.

A Bosch poderá precisar de entregas ou embarques de emergência de Produtos Contratuais para atender necessidades de serviço. O Fornecedor se compromete a atender a Bosch com prioridade nestes casos.

17. Aviso de Descontinuidade de Produtos Contratuais

Caso o Fornecedor pretenda descontinuar a produção de um dos Produtos Contratuais que a Bosch vinha recebendo, o Fornecedor deverá imediatamente informar a Bosch por escrito para negociações sobre a data de encerramento da produção, para permitir que a Bosch atenda às demandas remanescentes e desenvolva novo fornecedor, respeitando-se os prazos técnicos necessários para este novo desenvolvimento, sem prejuízo do disposto na cláusula para peças de reposição.

Produtos Padrão: 12 meses de antecedência

Produtos Específicos, desenvolvidos sob desenho Bosch: 24 meses de antecedência.

18. Parcela de Faturamento
Se a parcela do faturamento com uma unidade/subsidiária relacionada nos respectivos contratos, corresponder a mais de 30% (trinta por cento) do faturamento total do Fornecedor, este informará a Bosch. O mesmo se aplica a uma parcela de 50% (cinqüenta por cento) ou mais do faturamento total do Fornecedor com todo o Grupo Bosch. 

19. Embalagem, Marcação e Documentação

Os Produtos Contratuais devem ser preparados, embalados e marcados de maneira adequada para o transporte e expedição, de modo a assegurar a entrega segura, atendendo-se às exigências da legislação brasileira vigente.

O Fornecedor deve atender às especificações de marcação e embalagem fornecidas pela Bosch. O Manual de Embalagens da Bosch pode ser acessado na Intranet, através do endereço eletrônico http://www.bosch.com.br/br/boschnobrasil/compras_central_e_logistica.htm
Cada unidade de embalagem deve trazer o “Código Bosch” (que poderá ser o número do Pedido e Programa de Remessa de Compra), designação do produto, quantidade ou peso bruto ou líquido.

O Fornecedor se responsabiliza pelo ressarcimento de quaisquer danos advindos de embalagem ou marcação que não atendam aos padrões da Bosch.

A documentação de entrega ou de embarque deve estar corretamente preenchida com as informações necessárias para identificação do produto.

20. Vigência do contrato, Rescisão
Estas Condições Gerais de Fornecimento entram em vigor na data de sua assinatura, e vigoram por prazo indeterminado.

A Bosch se reserva o direito de cancelar, mediante notificação por escrito ao Fornecedor, o Pedido e Programa de Remessa de Compra no todo ou em parte, e não terá nenhuma responsabilidade por este cancelamento nos seguintes casos:

· se o Fornecedor recusar ou falhar nas entregas programadas como especificado no cronograma de entregas;

· se a Bosch apontar falhas e o Fornecedor não tomar as medidas cabíveis para corrigi-las, dentro de trinta dias após recebimento de notificação por escrito da Bosch especificando tal falha. 

· se o Fornecedor violar qualquer dos termos deste ou dos Anexos.

· se ficar comprovado que o Fornecedor não se encontra em condições de cumprir com as obrigações ora assumidas, de forma objetiva e dentro dos prazos.

Fica facultado a quaisquer das partes a rescisão, sem ônus, desde que a parte que assim o desejar, manifeste sua intenção por escrito à outra e, com antecedência mínima de seis meses. 

Em caso de falência e/ou concordata por qualquer das Partes ficará rescindido de pleno direito o presente contrato.

O direito de rescisão extraordinária, sem aviso prévio, permanece inalterado. Ficando evidente que o Fornecedor não poderá ou não cumprirá suas obrigações , conforme Cláusula 11, cabe a Bosch o direito de rescisão extraordinária.

21. Mudanças de Engenharia

A Bosch se reserva o direito de realizar, a qualquer momento, mudanças nos desenhos, especificações técnicas, descrições e/ou qualquer outra alteração nos Produtos Contratuais, compreendidos como “Mudanças de Engenharia”.

Caso as Mudanças de Engenharia afetem a produção, prazos e custos, Bosch e Fornecedor se comprometem a rever tais condições, de boa fé. A Bosch poderá reembolsar o Fornecedor por custos de reposição de estoque, ferramental e equipamentos, mediante negociações de boa fé com o Fornecedor.

Se o Fornecedor desejar realizar quaisquer Mudanças de Engenharia, deverá fazer sua proposta à Bosch por escrito, e apenas proceder às Mudanças mediante consentimento prévio e expresso da Bosch, sendo que os custos deverão ser previamente acordados entre as partes.

22. Peças de Reposição

O Fornecedor se compromete a providenciar peças para reposição e manutenção, quando solicitado pela Bosch, pelo prazo de 2 anos após o término deste contrato ou após a Bosch ter descontinuado a venda dos Produtos Contratuais no mercado.

23. Recall

O Fornecedor se compromete a observar a legislação pertinente, em vigor ou que venha a vigorar na constância deste contrato, com especial observância ao artigo 10 da Lei 8.078 de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor) e Portaria nº 789, de 24 de agosto de 2001, do Ministério da Justiça.

Em caso de necessidade de ação de “Recall” em decorrência de defeitos relacionados aos produtos Bosch no mercado, que contenham peças e/ou componentes de responsabilidade do Fornecedor, e a Bosch e/ou seus distribuidores tenham que notificar os consumidores de tais produtos, por iniciativa da Bosch ou por determinação dos órgãos competentes, o Fornecedor será imediatamente notificado e deverá cooperar solidariamente com a Bosch, à medida de sua culpabilidade e mediante perícia técnica, assumindo os custos decorrentes e apoiando a Bosch nas medidas que forem necessárias para atender ao mercado e à legislação. A Bosch irá assumir a responsabilidade no percentual que lhe couber. 

24.Compensação de Créditos

Nos termos do artigo 375 do Código Civil, as Partes, desde já, concordam com a compensação de créditos provenientes da relação objeto deste Contrato, sempre mediante apresentação de justificativa por escrito pela outra Parte. 

25.Garantia de Negócios com Terceiros

O presente contrato não poderá ser utilizado como forma de garantia de outros negócios entre o Fornecedor e terceiros, sob pena de rescisão.

A emissão de títulos sem lastro por conta deste Contrato, que sejam levados para desconto em factorings, bancos ou quaisquer outras instituições financeiras, bem como que sejam objeto de protesto indevido, acarretam a imediata rescisão do presente instrumento, sem prejuízo de ressarcimento por danos incorridos pela Bosch e medidas judiciais nas esferas cível e criminal.

26. Caso Fortuito, Força Maior

As partes não serão responsáveis perante a outra por atraso ou falhas no cumprimento do Pedido e Programa de Remessa de compra como resultado de eventos fora do controle ou previsibilidade das partes, advindos de caso fortuito ou força maior.

Durante o período de atraso ou falha do Fornecedor, a Bosch poderá, a seu critério, adquirir os Produtos Contratuais de outras fontes e reduzir as quantidades dos Pedido e Programa de Remessas de compra programados junto ao Fornecedor, ou buscar em conjunto com o Fornecedor outras fontes para atender as quantidades solicitadas pela Bosch, ao preço estipulado no Pedido e/ou Programa de Remessa.
27. Informações Técnicas e Comerciais 
O Fornecedor não pode revelar a terceiros não envolvidos diretamente no projeto, produção ou inspeção dos Produtos Contratuais, qualquer informação ou documento que tenha sido disponibilizado pela Bosch para o cumprimento do presente contrato.

Todos os desenhos, especificações, modelos, amostras, dados e quaisquer outras informações fornecidas pela Bosch ao Fornecedor e todos os direitos patrimoniais e autorais sobre os mesmos são de propriedade exclusiva da Bosch.

Quando a informação fornecida pela Bosch não for mais necessária para o Fornecedor, este deve prontamente providenciar sua devolução à Bosch , por sua conta e risco.

Qualquer violação ao disposto nesta cláusula por parte do Fornecedor importa em rescisão imediata deste instrumento, sem prejuízo das penalidades cabíveis por Lei.

A Bosch e o Fornecedor em conjunto poderão desenvolver novos produtos, similares ou não aos do objeto deste contrato, cuja comercialização a terceiros poderá ser realizada somente mediante autorização expressa de ambas as partes.

28.Publicidade

Na hipótese de o Fornecedor já comercializar, através de sua própria estrutura e marca, produtos semelhantes aos fornecidos à Bosch, o Fornecedor se obriga a não utilizar para comercialização de seu próprio produto em propaganda, promoção, evento ou qualquer meio de comunicação, as cores, embalagens, desenhos, marca ou nome da Bosch, omitindo quaisquer similaridades entre os produtos.

O Fornecedor não poderá mencionar ou fazer uso, em qualquer publicidade, de seu relacionamento com a Bosch, mencionando este contrato e/ou Pedido e Programa de Remessas de compra, sem o prévio e expresso consentimento da Bosch.

29. Ferramentais e Materiais 

Exceto se combinado de outra forma, o Fornecedor deverá se utilizar de  seus próprios ferramentais, equipamentos, máquinas, moldes e demais materiais necessários para a manufatura dos Produtos Contratuais.

Quaisquer ferramentais ou materiais fornecidos pela Bosch ao Fornecedor devem ser objeto de acordo em instrumento próprio, e devem ser usados apenas em conexão com a manufatura dos Produtos Contratuais.

30.Acesso à Rede Corporativa

A Bosch, em caso de necessidade e por mera liberalidade, poderá fornecer acesso à rede corporativa de informática ao Fornecedor e seus funcionários e/ou prepostos, os quais no entanto, ficarão responsáveis pela utilização dos recursos exclusivamente para os fins do objeto desde acordo, bem como pela rigorosa obediência  à política de segurança da Bosch, a qual deverá ser comunicada prontamente  sobre toda e qualquer irregularidade que venha a ocorrer. Fica assegurado à Bosch o cancelamento do acesso a qualquer tempo, bem como a rescisão contratual mais as cominações legais vigentes , em caso de violação desta cláusula e/ou do termo de responsabilidade que será assinado no ato de disponibilização do acesso ao sistema. 

31. Segurança e Saúde do Trabalho

Sempre que houver necessidade, por força deste acordo, da presença de funcionários do Fornecedor nas instalações da Bosch, o Fornecedor deverá observar e cumprir todas as normas internas da Bosch de segurança e saúde do trabalho, além da legislação em vigor de Segurança e Medicina do Trabalho, informando a seus funcionários e/ou prepostos e obrigando-os ao uso de equipamentos de proteção apropriados, isentando desde já a Bosch de quaisquer indenizações e/ou a quaisquer títulos, indicando um responsável técnico que responderá perante os órgãos e repartições competentes.

Na hipótese de não utilização ou utilização inadequada de equipamentos de proteção pelo Fornecedor, seus funcionários e prepostos, a Bosch poderá interromper o serviço até sua regularização. Durante este período, o Fornecedor fica obrigado ao pagamento de multa diária de 0,5% (meio por cento) do valor do Pedido e Programa de Remessa, o qual será automaticamente descontado da fatura.

32. Responsabilidade Social

O Fornecedor , na execução do objeto deste contrato, se compromete a oferecer igualdade de tratamento a todos os seus empregados, não fazendo qualquer tipo de discriminação , tais como em função de origem, sexo, raça, convicções filosóficas ou políticas, crença religiosa ou idade.
O Fornecedor se responsabiliza por evitar qualquer forma de exploração de trabalho escravo ou infantil, bem com quaisquer outras formas de degradação das condições humanas de trabalho, tais como trabalho forçado, recrutamento ilegal e manutenção de trabalhadores em condições análogas a de escravo. A comprovação pela Bosch de qualquer das práticas mencionadas dá ensejo à rescisão imediata do presente contrato, sem que seja devida qualquer indenização, sem prejuízo de denúncia perante as autoridades fiscalizadoras competentes.

33. Direitos de Propriedade Intelectual
Fica expressamente estabelecido que o presente Contrato não importa em cessão de qualquer título, licença, direitos autorais, marcas, patentes ou qualquer outro direito de propriedade intelectual, expressa ou implicitamente,  ou pela troca de informações técnicas, independentemente de ser este direito objeto ou não de proteção pelas autoridades competentes, sob pena de responder a parte infratora às sanções legais cabíveis.
Caso uma das Partes esteja interessada em adquirir alguma licença, isto deverá ser objeto de outro instrumento autônomo. 
A Bosch poderá autorizar o Fornecedor ao uso de sua marca e logotipo para os fins exclusivos ora contratados, caso haja necessidade.  Nesta hipótese, o Fornecedor fica obrigado ao cumprimento da política de uso de marcas da Bosch.
34.Anexos

Anexos devidamente rubricados e/ou devidamente aceitos pelas partes constituem parte integrante destas Condições Gerais de Fornecimento.

35.Legislação , Jurisdição aplicáveis

Este contrato, seus Anexos e Pedido e Programa de Remessas de compra a ele relacionados deverão ser regidos e interpretados de acordo com as leis da República Federativa do Brasil. 

Em caso de qualquer divergência ou controvérsia oriunda ou em conexão com este contrato, as Partes poderão buscar a solução do conflito através de negociação, mediação ou arbitragem. A Parte que assim o desejar iniciará este procedimento notificando por escrito a outra Parte, para que ambas definam em conjunto as condições a serem seguidas, através de Termo de Compromisso Arbitral.

Fica eleito o foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

36.Disposições Finais

As partes são consideradas, para todos os fins e efeitos de direito, como empresas absolutamente independentes, não criando este instrumento qualquer outra ligação entre elas além daquela gerada por força do presente ajuste, de natureza notadamente comercial.

Depende do expresso e prévio consentimento da Bosch a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer dos direitos ou obrigações oriundas deste contrato.

Todas as modificações e alterações deste contrato exigem sempre a forma escrita, e deverão ser devidamente assinadas pelas partes.

O presente contrato obriga as Partes, suas sucessoras e/ou remanescentes.

Os tributos em geral que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato e sua execução, constituem ônus de responsabilidade do respectivo Contribuinte, conforme definido na norma tributária vigente.

Em conformidade com o artigo 416 do Código Civil Brasileiro fica acordado que o credor de qualquer obrigação contratual advinda deste instrumento poderá exigir indenização suplementar caso o prejuízo percebido em razão do inadimplemento da outra parte exceda o montante convencionado de multa.
Campinas, data

ROBERT BOSCH LIMITADA
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